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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  
 

Órgão: Fundação Educacional Do Município De Assis 

Setor Requisitante: Unidade de Pronto Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” 

Responsável pela Demanda: João Perandré Matrícula: 8099 

E-mail: joao.perandre@fema.edu.br 

Telefone: 18 3323-4565 Ramal 202 
 

1. OBJETO: Locação de Aparelho DVR (Digital Video Recorder) à Unidade de Pronto 

Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva”. São usados para gravar, armazenar e 

reproduzir imagens em sistemas de monitoramento do tipo CFTV, fazendo a gravação 

contínua das imagens captadas por câmeras de segurança. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
(i) Considerando que a Unidade de Pronto Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” 

se trata de um estabelecimento de saúde com funcionamento 24 horas por dia, 

7 dias por semana; 

(ii) Considerando que não se pode pressupor falha no atendimento desta Unidade 

que é referencia para aproximadamente 129.000 habitantes – considerando o 

pactuado em CIR (Comissão Intergestores Regional), onde a UPA Assis seria 

responsável pelo atendimento dos municípios de Cruzália Pedrinhas Paulista, 

Florínea, Tarumã e Platina, além de Assis – ; 

(iii) Considerando que o circuito de câmeras interno da Unidade é um item de 

segurança de suma importância e é inegociável não tê-lo; 

(iv) Considerando que a FEMA celebrou o contrato administrativo 097/2024 com a 

empresa GEATEL TELEINFORMÁTICA SEGURANÇA ELETRÔNICA E 

ENERGIA SOLAR EPP para manutenção preventiva e corretiva dos portões, 

circuito de câmeras, PABX e linhas telefônicas da UPA; 

(v) Considerando que na primeira quinzena de junho de 2024 ocorreu falta de 

energia na Unidade de Pronto Atendimento e um dos sistemas de CFTV 

queimou, estando a Coordenação da FEMA ciente (Memorando 3.534/24); 

(vi) Considerando que foi orçado o serviço de locação de DVR para substituição 

do equipamento prejudicado, 

 
SOLICITO a contratação da locação de DVR a fim de restituir o recurso à Unidade, 

em caráter de urgência, pois sem isso, ficamos em situação de vulnerabilidade em 

caso de eventuais ocorrências. 

http://www.femanet.com.br/
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3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 

 

Item Descrição Qtdd 

1 Locação de DVR de 32 canais com substituição imediata em casos de avaria 
(até 36 horas após comunicado à contratada); 
Especificações: 
Resolução de gravação em CVBS, HD, FULL HD; Tecnologia de 
compressão de vídeo; 
Armazenamento: Equipado com slots para discos rígidos internos, 
frequentemente suportando múltiplos discos para grandes capacidades de 
armazenamento; 
Conectividade HDMI e VGA para saída de vídeo, portas USB para backup, e 
portas Ethernet para acesso remoto e integração em redes; 
Detecção de Movimento: Recurso de análise inteligente, como detecção de 
movimento, que pode enviar alertas e iniciar gravações automáticas; 
Compatibilidade: Funciona com câmeras analógicas e, em alguns casos, com 
câmeras IP, oferecendo flexibilidade na configuração do sistema; 
Segurança: Opções de segurança avançadas, incluindo criptografia de dados 
e autenticação multiusuário, para proteger contra acesso não autorizado. 

Sugestão de marca: Intelbras com HD de 6TB SOLICITAÇÃO 
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4. FOTO DO ITEM A SER ADQUIRIDO: ******************************************************* 

5. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 12 meses prorrogável o quanto legalmente 
for possível. 

6. LOCAL  E  HORÁRIO  DA EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS: Unidade de Pronto 

Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” – de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h. 

7. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: João 

Perandré – Coordenação Administrativa. 

8. PRAZO PARA PAGAMENTO: Todo 5 dia útil. 
 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

 

 
 Assis, 26 de julho de 2024. 

 
João Vitor Perandré 

Coordenação Administrativa 

Matrícula 8099 

http://www.femanet.com.br/

